Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI Nº 1167/93

LEI N.º 1030/91

FIXA DIÁRIAS PARA AS VIAGENS ADMINISTRATIVAS  DO PREFEITO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. º 1º - Ficam fixadas as diárias para as viagens administrativas do Prefeito Municipal, de acordo com a tabela abaixo especificada:

Viagens fora do Município e no Estado de Santa Catarina:

Cr$ 15.000,00 (Quinze mil cruzeiros) cada diária.

Viagens realizadas fora do Estado de Santa Catarina:

Cr$ 30.000,00 (Trinta mil cruzeiros) cada diária.

Art. 2º - As diárias terão limite máximo de dez (10) mensais.

Art. 3º - Ficam revogadas a Lei n.º 734 de 07.12.83, que fixa diárias para as viagens administrativas do Prefeito.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 17 de Janeiro de 1991.

VOLNEI CARLOS NUNES
Prefeito Municipal
